
Componentes 

Respeite o Meio Ambiente. 
Imprima somente o ne-
cessário

Atenção
Preserve a escala
Quando for imprimir, use 
folhas A4 e desabilite a 
função “Fit to paper”

Página

1/3

Revisão
Data

4
31/07/14

PR-08
Prateleira de 
granito
(L=30cm)

Código de listagem

0505064



Componentes 

Respeite o Meio Ambiente. 
Imprima somente o ne-
cessário

Atenção
Preserve a escala
Quando for imprimir, use 
folhas A4 e desabilite a 
função “Fit to paper”

Página

2/3

Revisão
Data

4
31/07/14

PR-08
Prateleira de 
granito
(L=30cm)

Código de listagem

0505064



Componentes 

Respeite o Meio Ambiente. 
Imprima somente o ne-
cessário

Atenção
Preserve a escala
Quando for imprimir, use 
folhas A4 e desabilite a 
função “Fit to paper”

Página

3/3

Revisão
Data

4
31/07/14

PR-08
Prateleira de 
granito
(L=30cm)

Código de listagem

0505064

DESCRIÇÃO
Constituintes 
• Placas de granito polido (L=35cm, e=2cm), cinza andori-
nha ou cinza corumbá.

APLICAÇÃO
• Em cozinhas e cantinas.
• Obs.: 

 - O projeto deve indicar a altura de cada PR-08 (ver exem-
plos);

 - Atentar para que não ocorra interferência com o fi ltro 
FT-02.

EXECUÇÃO
• Aplicar o mesmo padrão de granito (cinza andorinha ou 
cinza corumbá) utilizado na bancada BS-05.
• Engastadas 5cm nas alvenarias de fundo e também late-
rais, sempre que houver.

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Componentes 
Ficha BS-05 Bancada para cozinha

RECEBIMENTO 
• Placas de granito:

 - Verifi car dimensões (tolerâncias admissíveis: largura: ± 
10mm; espessura: ± 1mm);

 - Nível: verifi car em duas direções ortogonais com nível de 
bolha;

 - Verifi car o polimento, não devendo haver arestas vivas;
 - Verifi car o rejuntamento entre tampos;
 - As placas deverão estar engastadas também na alvenaria 
lateral, sempre que houver;

 - Verifi car se a altura das prateleiras está de acordo com o 
indicado em projeto.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
• Placas de granito. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
• m — por comprimento executado de cada prateleira.

LEGISLAÇÃO
• Portaria CVS-05, de 09/04/2013, do Centro de Vigilância 
Sanitária - Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
- Aprova regulamento técnico sobre boas práticas para 
estabelecimentos comerciais de alimentos e para serviços 
de alimentação.


